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A responsabilidade objetiva da administração pública exige a comprovação do nexo causal entre o dano e a conduta do
agente, além da culpa em casos de erro médico. Uma vez reconhecidos o dano, o nexo de causalidade e a negligência,
configura-se, assim, o dever de indenizar.

Com base nesse fundamento, a 12ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve em parte, por
unanimidade, a decisão da 12ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo que condenou o estado de São Paulo e um hospital a
indenizar mãe e filho por erro médico durante um parto que causou sequelas irreversíveis ao bebê.

Segundo os autos, a autora estava grávida de 41 semanas e foi
encaminhada ao hospital. A equipe médica insistiu em fazer um parto
normal. O bebê demorou para nascer e, no momento do nascimento, a
equipe fez uma manobra para empurrá-lo para baixo e aplicou choque de
adrenalina. O recém-nascido sofreu uma asfixia grave no parto e foi
encaminhado para a UTI.

Para o relator do recurso, desembargador Souza Nery, houve
incontroversa negligência médica, o que ensejou a responsabilidade dos
entes públicos pelos danos causados à mãe e à criança. 

Falha na assistência

“Há prova nos autos no sentido de que, em razão do atendimento médico
prestado, houve falha na assistência ao parto, que ocasionou sequelas ao
coautor, que sofreu o anóxia neonatal grave”, registrou o magistrado.

A turma julgadora reduziu, contudo, a indenização de R$ 200 mil para
R$ 100 mil para cada um dos autores, que também receberão pensão alimentícia de um salário mínimo, enquanto a
necessidade for comprovada, e terão todas as despesas do tratamento e reabilitação custeadas.

Os desembargadores Edson Ferreira e J.M Ribeiro de Paula também participaram do julgamento. Com informações da
assessoria de imprensa do TJ-SP.
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